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AUTORIZA O CHEF 
EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO NA FORMA QUE INDICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional SUPLEMENTAR ao vigente Orçamento da despesa do corrente 

Exercício Financeiro, de mais 50% (cinquenta por cento) do valor da despesa fixada 

na Lei Orçamentária Anual n° 2.606/202 1, de 28 de dezembro de 2021. 

Art. 2°  - Os Créditos serão abertos através de Decreto do Poder Executivo 

utilizando-se como fontes de recursos as preconizadas no § 1° do artigo 43 da Lei 

Federal 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 13 de outubro de 2022. 
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